
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
R E I T O R I A

PORTARIA Nº 4425/2013

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias, de acordo com o Processo nº 038905/2013-27,

RESOLVE

Revogar,  a partir de 1º de novembro de 2013, a portaria nº 0548/2007, desta 

Reitoria, que concedeu Jornada de Trabalho de Tempo Integral de 40 (quarenta) horas 

semanais, à servidora ANDRÉA CRISTINA BELTRÃO FERREIRA, lotada no Hospital 

Universitário João de Barros Barreto.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 31 de outubro de 2013.

Carlos Edilson de Almeida Maneschy
R e i t o r
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